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COMISSÃO DE REDAÇÃO E JUSTIÇA - CRJ

ROSANA PINHEIRO (PSD) PRESIDENTE

KAMILLA ROCHA (MOBILIZA) RELATOR 

ANSELMO BIGOSSI (PP) MEMBRO

COMISSÃO DE ECONOMIA E FINANÇAS - CEF
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PORTARIAS 

PORTARIA Nº 9.609/2025

DISPÕE SOBRE A AUTORIZAÇÃO DO REGIME DE TRABALHO REMOTO (HOME OFFICE) PARA ATÉ
50%  DOS  SERVIDORES  DA  CÂMARA  MUNICIPAL  DE  GUARAPARI/ES  E  DÁ  OUTRAS
PROVIDÊNCIAS. 

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE GUARAPARI,  Estado do Espírito Santo,  no uso de suas
atribuições legais, especialmente aquelas previstas na Lei Orgânica do Município, no Regimento Interno desta
Casa Legislativa e na legislação vigente, 

CONSIDERANDO a  necessidade  de  modernização  da  gestão  pública,  com  foco  na  eficiência  e  na
economicidade dos serviços prestados pelo Poder Legislativo; 

CONSIDERANDO a viabilidade técnica e funcional de determinadas atividades desempenhadas por servidores
em regime remoto, sem prejuízo ao bom andamento dos trabalhos legislativos e administrativos; 

CONSIDERANDO, ainda, o interesse da Administração Pública na valorização e no bem-estar dos servidores,
mediante a adoção de modalidades flexíveis de trabalho; 

RESOLVE: 

Art. 1º- Fica autorizado o regime de trabalho remoto (home office), em caráter facultativo, para até 50%
(cinquenta por cento) dos servidores vinculados tanto à estrutura administrativa da sede da Câmara Municipal
quanto aos gabinetes parlamentares, desde que respeitadas as disposições desta Portaria. 

§ 1º- A adesão ao trabalho remoto deverá ser voluntária e formalizada mediante requerimento do servidor e
autorização da chefia imediata, nos termos do art. 3º. 
§ 2º  A  escala  de  servidores  em trabalho  remoto  será  organizada  de  modo  a  garantir,  em regime  de
revezamento, o funcionamento regular e presencial do setor. 

Art. 2º- Cada setor deverá manter, obrigatoriamente, ao menos um servidor em regime presencial em cada
dia útil, durante o horário integral de expediente. 

Parágrafo único. A chefia imediata será responsável pela elaboração da escala de revezamento semanal,
observando a proporcionalidade e a continuidade do serviço. 

Art. 3º- A adoção do regime de trabalho remoto deverá ser formalmente autorizada: 

I – Pela Presidência da Câmara, no caso de servidores vinculados à estrutura administrativa da sede; 
II – Pelo(a) respectivo(a) Vereador(a), no caso de servidores lotados nos gabinetes parlamentares. 

Art. 4º- A implementação do trabalho remoto deverá observar os seguintes requisitos: 

I – Compatibilidade das atribuições do cargo com a execução das atividades a distância; 
II – Garantia do cumprimento da jornada de trabalho e das metas funcionais estabelecidas; 
III – Manutenção da qualidade e da produtividade dos serviços prestados; 
IV – Disponibilidade para comparecimento presencial sempre que convocado(a), sem prejuízo à remuneração.

Art. 5º- O servidor em trabalho remoto deverá cumprir a carga horária regular mediante controle remoto de
produtividade, conforme metas e atividades estabelecidas pela chefia. 

Art. 6º- Caberá aos responsáveis pelas respectivas unidades (diretores, chefias ou vereadores) o controle das
atividades  desempenhadas  em trabalho  remoto,  devendo  apresentar  relatórios  periódicos  à  Presidência,
quando solicitado. 

Art. 7º- O descumprimento das regras previstas nesta Portaria poderá ensejar o cancelamento do regime de
trabalho remoto e a apuração de responsabilidade funcional. 
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Art. 8º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 05/05/2025.

Art. 9º - Registre-se, cumpra-se e publique-se.

Câmara Municipal de Guarapari, 04 de junho de 2025.

SABRINA BUBACH ASTORI
Presidente da Câmara Municipal de Guarapari
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